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Associação Dos Pro utores Rurais Do Assentamento São Miguel 

 

Llitai-NIG. 25 de Itateret   de 20(Y,  

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ COMES BRANQUINHO 
Prefeito de lt nní-MG 

Senhur Preleito, 

to Dos Produtores Rurais Do Assentamento São Miouel. inscrita 

no CNP.' sob o n' 03.234345 00( I-06. vem respeitosamente encaminhar a documentação necessária à 

celebração da Parceria de repasse le recursos decorrente de Emenda Parlamentar.  

MENTIFICAÇ AO 

Emenda o": 32 	Valor: 125.S. 48,48 3 

Objeto do gasto: Auxílio a Ass• iação dos Produtores Rurais do Assentamento São Migue!, CNPJ 

03.234.345/0001-06, destinado a aquisição de 2 (duas) caixas d'água e canos. 

Colocamo-nos a isposição para quaisquer ìnlornriÇOes adicionais  

Atenelosament 



01( 
M 

t 9_7 
.//‘ 

DITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

UNICIPIO DE UNAÍ 

144)  Atestado de capacidade hm rica e operacional para o desenvolvi 

cumprimento das metas est belecidas. 

f/Declaracão de que, dentre :eus dirigentes e respectivos cônjuges ou companheiros e parentes em 

linha reta, colateral ou pra afinidade, até o segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, 
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Legislativo ou Judiciário 

g ' Pnistraçâo pública atire 

Declaração de que: a) 1 	mdimplente com prestação de contas relativas a parcerias 

anteriormente celebradas; ) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 
cinco anos; e) não teve mias de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal OU 

Conselho de Contas de ci alquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos oito 

Poça JK - Len - Pano (38)3673-9610 -CFP 35ela-0r 	L 	Minas Gerais 

00660,k:int roeiiipieteituraunaiim_i gov br -Sito 	 nigssoo Lir 

ou do 
ou indireta do Município de Unau 

ente das atividades 

D ia 

REGRA GERAL: 

Documentos necessários  

(para as parcerias qt  

ra celebra ão do Termo de Fomento ou Colabora 

envolvam a transberái aviso io liCelIFSOS financeiros) 

ao 

Org) nização da Sociedade Civil '.

Plano 	de 	trabalho, nos 

littlygwww.prefeituniunaging 

formularias-diversos-modelo. 

':);( Cópia do estatuto registrado -
o objetivos voltado 

social; 

a previsão de qt 

transferida a orar 
Federal ng 13.01 

entidade extinta: 

termos da lei. Formulário disponibilizado no link: 

gov.brilmnifindex.ohplremrsses-a-entidades/4 iewcategorvi I 63- 

.1MM. Preencher 

suas eventuais alterações, constando expressamente: 
promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

em caso de dissolução, o respectivo/ Patrimônio liquido será 

pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 

20[4 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 

Mis fundamentais de contabilidade a previsão de esc buração de acordo com os pi 

e COM as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

V/  Inscrição no Cadastro Naol 
Receita Federal do Brasil, ev 

':3/1  Cópia da ata de eleição do q 

)Certidão Conjunta Negativa 

(CND Federal); 

'ah' Certidão negativa de débito 

mal da Pessoa Jurídica - CN141, emitida no site da Secretaria  dto 

aprovando sua existência de 1 (um) ano, no mínimo; 

adro dirigente atual, registrada em cartório; 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União 

trabalhistas: 

  

(:4  Certidão negativa de debito. estaduais: 

(1 ' Certidão negativa de débito tributários emitida pelo Municipio de Una); 

41.-Certificado de Regularidad do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela 

Caixa Econômica Federal; 

141 Comprovante de funciulian  

),:af Relação nominal atualizack 

da carteira de identidade e 

deles. 

mo no endereço por ela declarado: 

dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor 

Mmero de registro no Cadastro ele Pessoas Físicas - CPE rio cada um 



ASSOCIA ÃO DOS PRODU RES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL 

PLANO DE TRABALHO 

03 234.34 0001-06 

3 DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVI I ADE /AÇÃO  

Título do Projeto/Atividade/Ação. 

áQU1SIÇ AO DE 2(D 1S) (4( IXAS D( AVIEDA I : LADOS 

Inicio 01/2018 

Identificação do Objeto: 

Periodo de Execução  	 

I Término: 12/2018 

Auxílio a Associação dos 1 rodutores Rurais do Assentamento São Miguel, 

CNP 51 03.234.345/0001-06 destinado a aquisição de 2 (duas) caixas d'água e 

canos. 

4. JUSTIFICATIVA*  

A associação ativa a 18 anos, tra 

necessidade do recurso para que 

período de estiagem nosso assan 

prejudicando famili(s, animais e 

passa pela sede no mínimo de 2I 

*Descrição da realidade que será ob 

realidade e as atividades ou projeto 

lhando em prol das 111 famílias assentadas, justifica a 

inicie a aquisição de 2 (duas) caixas d'água e canos, pois no 

umente, sofre com a falta do abastecimento de água, 

la Mações. Hoje utilizamos um caminhão pipa da prefeitura que 

uas) vezes por semana  para a  solução desse problema. 

to da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 

e metas a serem atingidas. 

1 

1 IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Nome da Entidade. ASSOCIAÇÃO OBS PRODUTORES PURAS DO ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL 

f C N.P.1 :03.234 345/0001-06 

ACHOEIRA Endereço: RUA SANTA LUZIA, 251, 

E-mail: PROCESSOS@CONTABILIDA  

Município: UNAl U 

DDEDTel Fixo 38 3676-0101 

Nome do Responsável: DIVINO BA(  

C-P. Fé 338.471 226-87 

Endereço: RUA SANTA LUZIA, 251, 

Cargo: PRESIDENTE 

Conta Corrente: 30-807-2 	I Ban 

ACHOEIRA,     iiF uUnNçAiá(01: 

ADMINISTRADORMG  

ESANTOS.CNT.BR  

MG 	 Cid): 38.610-000 

DDD/Tel.  Cel.: 9.9985-0641  

STA LOPES FRANCISCO 

1 o: BANCO DO BRASIL Rgência 0508-8 

2. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO CO EDENTE  

Home do órgão: PREFEITURA MU ICIPAL DE UNAÍ 

C.N Pd.: 18.125.161/0001-77 

Endereço: Praça JI< s/n — Palácio C. pim Branco 

Município: Unaí 	 I U.F MG 	 IÏ.E.P: 38.610-000 

DDD /TeI. Fixo. 38 3677 9610  	 DDD/TeI. Cel .  



°LOCAR A CAIXA 

°LOCAR CAIXA E 

NCANAMENTOS 

02 MONTAGEM 

6. PLANO DE APLICAÇÃO DO RECU SOd 

Descrição das Despesa Quantidade 
Valor Unitário 

em R$ 

Valor Total 

da Despesa em R$ 

Pessoal e Obrigações (folha/encara os) 

Material de Consumo 

Outros Serviços de Terceiros Pess 

Outros Serviços de Terceiros Pess 

Total Geral 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODU •RES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL 

C 1 : 03.234.345/0001-06 

   

or 	
r;s 	1' er 

rk 	, 

5.CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO* 	 S. dedi7  —*/ 

Indicador Físico 	tg-rili-5k Metas 	Etapa/Fase 	 Especificação 	 Inicio 	no 
Unid. Qtde. 	  

01 	DEMARCAÇÃO 	ESC LHA DO LOCAL, PARA 	2 	20.000 05/2018 05/2018 
Its 

305 	05/2018 06/2018 

MTS 

"Descrição de metas a serem atingida e de atividades ou projeto a serem executados. 

*Previsão de receitas ti de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos 

abrangidos pela parceria .  

7. CRONOGRAMA DE DESEMBOLS r (em R$)  

Janeiro 	Fevereiro 	Março Abril Maio 	 Junho  

9.748,47 

Agosto 	Setembro Outubro 	Novembro Dezembro Julho 

L 

8. PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE E I LEPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE  

Relação dos Equipamentos e Mai riais Permanentes 

Nome e Especi icação do 	 Valor 
Item 	 Quantidade 	 Valor total 

Equipam nto 	 Unitário 

01 	CAIXA AGUA POLIETINO 1 1000 	 02 	2.991,00 	5.982,00 

1 02 	TB. IRRIG. 6MTS 32MM 305 	 12,34 	3.765,74 

2 



"Dednigao dos parámoto 

cumprimento das metas. 

8. AUTENTICAÇÃO  

Uri 	 / 

i. AVALIAÇÃO 

ditador s de resultados) a serem utilizados para 	)1 ic.)io do 

O presente Plano de Trabalho, a rás análise, demonstrou consonância com os requisitos da Lei na 

13.019/2014.Dessa forma, coloc -me FAVORÁVEL aos procedimentos legais para a celebração da 

Parceria .  

Unai-MG, 	de 

Gasear fia Parceria 

3 

C) BATISTIOLL,PtS FRANCISCO 

/3»1 ,  

A verificação da implantação da c. xa d'água; 

Verificação da tubulação instalada 

Verificação do objetivo maior, ch Rada de água na casa do associada 

ASSOCIA ÃO DOS PRODU ORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL 

 

C 121: 03.234.345 0001-06 

    

    

 

Total Geral 	 307 	3 003 34 	9.748.47 

P9, METODOLOGIA  DE EXECUÇÃO D S ATIVIDADES E CUMPRIMENTO DAS METAS*  

Com a emenda será adquirido o m serial como acima descrito, e os associados com a com a contra 

partida farão à oT1013))lay)0 da ied hídrica das caixas de formula voluntaria 

o::-adeeecuçOro cio, )11).1)),H) s 	dos p)o)etos e de cumprimento das rciadas 

10. METODOLOGIA DE AVALIAÇAI DO CUMPRIMENTO  DAS METAS* 
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ores Rurais do Assentamento São Miguel 

/0371999, com registro eiír- 
	io  

-03 fl: 536 é' urna entidade 
o-educativo, sem vinculo Político-Parfitárie-----12- 

rminado com sede na fazenda São MigueE-.
-±c  

Minas Gerais e fbnCa Comarca de 

.c..-ás1.. 	J---/C: 
'ke 

ESTATUTO DA ASSO • AÇÃO DOS PRODUTORES 
RURAIS DO ASSENTAME TO SÃO MIGUEL-APRASMIG. 

CA 'Ta° 1. 
DA DENOMI AÇÃO, SEDE E FINS. 

:krt. 1"- A Associação dos Prod 
- APRASMIG, constituída em O 

29/04/1999, sob o n° 536, livro 
lucrativos, de caráter social, ee5 
geie terá duração por tempo infle 
no Município de Una -Estado d 

MG. 

4 
Proteção da saúde da familia 

s. Fortalecer, promover e inte 
ação coletiva, bem canso 
achar necessária. 

• Desenvolver a agropecuari 
suinocultora, avicultura, 
capicultura. Outicultura, e a 

e Congregar estorços com 
condições de vida e sanear 
bern-estar social; 

+ Incentivar a realização de 

• Elaborar e implantar prole 

• Implantar e ampliar meios 

• Combate à' fome, a pobr 
campanhas e projetos; 

• Projetos de turismo, late 

-á sua abrangência toda extensão dos limites 

guel. 

da maternidade, da infanda e da velhice; 
ar os associados, despertando nos meámos à 

star serviços nas áreas que. a comunidade 

agroindústria, horticultura, caprinocuhurat 
piscicultura, minhocultura, floricultura, 

icultura da Comunidade: 
gãos wpessoas interessadas cm melhorar as 

eventuais problemaS da comunidade, visando o 

irsos voltados para a comunidade: 
s de reflorestamento de eucalipto; 
e Comunicação na Comunidade; 

za com distribuição de cestas básicas e outras 

Parágrafo Único: A associação t 
do Projeto de Assentamento São 

Art.2"- A associação, tem por tii alidades: 

geração de emprego e renda; 

Servir de elo entre as au oridades constituidas, da União, do Estado e do .■ Divulgação da coluna 	
esporte; 

♦
  Município. 

para reivindi tv melhorias para a comunidade; 

C2Alje OICL 
V‘2" tg-}A2r0 



piões, campanhas em prol do desenvolvimento 
município; 

ciativista da comunidade; 
comunidade; 
o de programas; 

rpretação dos dados básicos para 
idade; 
o convívio entre os habita 
s moradores; 
e discussões de projetos para 

Ia, para sanar os diVersos problemas existentes 
sultados positivos e buscando parceria junto às 
necessário; 

vida de seus associados, bem como criar e 
s atividades culturais, esportivas, recreativas, 
cativas, de saúde e outras; 

ursos com entidades e instituições públicas e 
abalhos que, venham beneficiar as crianças, os 

s e outros. Em todos os âmbitos, internacional, 
e privado; 

úblicos e Conselhos, dando-lhes, subsídios dos 
pleiteando as respectivas soluções; 

ociações congêneres do País e do exterior; 
ialização de produtos agrícolas e pecuárias e 

'etos de turismo e lazer; 

leilões e colaborar com órgãos públicos e 

Miem no levantamento de fundos para atender 

conjunto com os órgãos públicos e privados 
ara adquirir recursos de forma a realizar obras 

reservação ao meio ambiente e saneamento 

coirmtlano 

C N. 

comunidadet:4 

o Participar de eventos, re 
social da comunidade e d 

•• Desenvolver o espírito as 
• Estimular as lideranças da 
• Colaborar com a elaboraç 
i) Participar da análise e in 

das necessidades da como 
♦ Proporcionar a melhoria 

através da integração de s 
• Participar na elaboração 

reformes habitacionais; 
• Elaborar uma política 

na comunidade, visando r 
autoridades competentes s 

• Zelar pela qualidade de 
desenvolver em suas bas 
religiosas, assistenciais, ed 

• Viabilizar convênios e re 
privadas para desenvolver 
jovens, os adultos, os idos 
federal, estadual, municipal 

• Colaborar com os Poderes 
problemas da comunidade, 

o Manter intercâmbio com as 
♦ Manter serviços de comer 

seus derivados; 
• Desenvolver e implantar pr 
• Promover exposições. feir 

outras entidades de classes; 
+ Promover atividades que, re 

as necessidades da entidade; 
• Promover debates, atuar ei 

para organizar mutirões ou 
de interesse social; 

e Campanhas de proteção e 
básico; 

o Incentivar, promover e M)] 
assim como na preservação 

ntar técnicas de proteção ao meio ambiente, 
a fauna, flora e recursos hídricos; 

-1-1  1 gtogasch 



de suas atividades, a associação, nao 
cor, sexo ou religião. 

o Defender os interesses co 
discriminações, priorizan G 

dos direitos da família, da 
dos idosos e das minorias; 

Parágrafo Único: A Asso 
Estado, Município, Empresas 
mesma, das pessoas, e família 
atender outras comunidades d 

Art. 3"- No desenvolvirnen 
qualquer discriminação de *ç 

Art. 4"- A Associação, ter 
Assembléia Geral, disciplinar.  

Art. 5°- A fim de cumprir s 
tantas unidades de prestação 
quais se regerão pelo Regime 

DO 
DIREITOS E 

Art. 6°-Serão admitidos co 
Assentamento Rural da Faze 
(dezesseis) anos, moradoras 
assentados e legalizados pelo 
comprometerem a aceitar e c 
Resoluções tornadas em Assen 

Parágrafo Primeiro: O regis 
admissão no quadro social 
interessado e homologado pela 

ivos dos associados contra todas as formas de 
a melhoria das condições de vida e garantia 

criança, dos adolescentes, do jovem, da mulher, 
--------i"--'T.---:.:_JITI-

iação poderá assinar convênios com, união;  ----It.-  
Ir - 

e Instituições, que visem o desenvolvimento 3aT_ --- • 
da comunidade, ou s 	te interveniente para—, _ 

ntro do município de Una t-•!  

um regimento interno, que aprovado pela 
o seu funcionamento. 

as finalidades, a instituição se organizará em 
e serviços, quantas se fizerem necessárias, as 
o Interno. 

CAPÍTULO II 
• UADRO SOCIAL 
EVERES DOS ASSOCIADOS 

to sócios da Associação Comunitária do 
a São Miguel, todas as pessoas acima de 16 
do PA/São Miguel e seus descendentes, 

NORA, com comprovação documental, que se 
mprir as normas deste Estatuto, Regimento e 
bleias Gerais. 

o dos sócios será feito em livro próprio, e a 
r-se-á mediante requerimento assinado pelo 
comissão de admissão de sócios. 

14 

Parágrafo Segundo: Os assoc' dos deverão ser comprometidos e interessados 
no progresso da comunidade e desejarem contribuir para consecução dos 
objetivos da associação cujos ornes deverão ser aprovados pela Comissão de 
admissão de sócios. 

Ad)o--,o 04-siev 



renúncias do cargo são 
rgos eletivos ou nomeados. 

ituída por nUmeroS ilimitados e 7-iJ7H"--'T,,-a  

ias: fundadores, benemérito, honoráirto-e__ 	r; 
-----;-_-- 

■-̀o ,- 
C1-1-47, 

prerrogativas de j 
parágrafo Terceiro: Licenças 

A direito dos Sócios que exercem c 

,Art. 7"- A Associação é con 
distribuídos nas seguintes categ 
contribuinte. 

Fundador: os que assinarem 

Benemérito: São os sócios 

esta distinção espontaneamen 
relevantes serviços prestados 

• Honorário: São os sócios 
homenagem por serviços p 
proposta da diretoria à assem 

• Contribuinte: Aquele que 
valor- estipulado pela Di 
manutenção da mesma. 

ata de fundação. 
ontribdintes que a assembléia 
e ou por proposta da diretoria em v r u 

associação. 
ntribuintes e que se fizerem credores dessa 
r notoriedade prestados à associação, por 

leia geral. 
ontribuir mensalmente com a associação Ao 
toda e aprovado pela assembléia para 

os títulos de sócios 
e ser votados durante a 
em que ele recebeu a 

Parágrafo Único: Os sócio homenageados com 
beneméritos ou honorários ficai o impedidos de votar 
gestão da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 

homenagem. 

Art. 8".- Serão excluídos do qu 
Mediante solicitação 
Aquele que, prejudic 
descumprimento das 
de atos lesivos aos in 
Por falecimento; 
Por incapacidade civ 
Por encerramento da 
Pela mudança Da Co 

VII- Os associados que, s 
I, poderão ser rea 
admissão de sócios 

VIII- Os que por livre e e 
desde que em dias 
débitos junto à teso 

I X- 

I; 
atividades da associação; 
unidade; 
desligarem do quadro social 
lindos, mediante aprovação 
ou assembléia geral; 
pontânea vontade solicitarem seu desligamento 
om as obrigações estatutárias, após quitar seus 

raria; 
Aquele que persist r em prejudicar o bom nome da associação, 
cometer falta grave infringir os princípios estatutários. 

A045:0 OICL ire 19-A47a 

dro social da Associação do PA/São Miguel: 

or escrito; 
r o bom nome da associação, em virtude do 
isposições estatutárias, assim como a prática 

cresses e objetivos da associação; 

na forma do item 
da comissão de 



s contribuições financeiras lixadas e aprovadas 

geral extraordinária, na negação do Presidepte e 
aves de requerimento de sócios em pleno gozo 

'tários, quando julgar prejudicados os interesses 
idade ou a si próprio. 

Parágrafo Primeiro: O saci 
Diretoria Executiva e do Conse 
seu afastamento além de estar s 

mbém morte súbita da Diretoria Executiva e 

com suas obrigações socjais 

1. 

X- 	Aqueles que cornar vadamente praticarem atos ilícitos ou 

irresponsáveis no exersicio do cargo. 
• 

excluído ficará inelegível aocS-----Qtrzes--da — i1141 

o Fiscal por três (3) anos, a contar da 
eitos as penalidadesgabiveis, :  

Parágrafo Segundo: Ocorrend renúncia coletiva ou por 
membros da chapa eletiva, impl caratm morte súbita da direi( 
Conselho Fiscal, perdendo assi a legitimidade da chapa eleita. 

Parágrafo Terceiro: Dar-sufi 
do Conselho Fiscal, quando 'h tiver renúncia coletiva do Presidente, Vice- 

Presidente e I" Secretário. 

Parágrafo Quarto: Ocorrendo morte súbita da chapa, convoca-se uma nova 

eleição conforme procedimento estatutário. 

Art. 9"., São direitos dos .ócios quites 
(pagamento e participação): 

Votar e ser votado par os cargos eletivos; 

11- 	Solicitar a diretoria in armações sobre medidas ou atos que a mesma 
vem desenvolvendo ju ato àcomunidade 

Itl- 	Participar de todas as • tividades da Associação do PA/São Miguel 

IV- Participar das assemb éias gerais e reuniões exercendo igualdade de 

direito e opinião em t das as questões 

V- 
Acatar as decisões di s órgãos dirigentes da 'associação do PA/São 

Miguel 

VI- 
Comunicar aos órgã dirigentes da associação do PA/São Miguel, 
quaisquer irregulari des constatadasii e ou verificadas e cobrar 

resposta do assunto d nunciado. 

VII- 
Colaborar com a associação nos trabalhos de mutirão e de interesse 

comunitário. 

VIII- Pagar pontualmente 
em assembléia gerais 

IX- Convocar assembléia 
do Conselho Fiscal, 
de seus direitos estat 
da associação, comu 

4160 CI  



do Estatuto e o regimento interno 

sociação e zelar pelo 'seu patrii 
tividades que visem a conservaça 
se propõe 
s forem negociados 	Associação. 

s de sugestão á Diretoria. 

eneMeritos e honorários não terão direi OS 

fit• 
Art. 10". São deveres dos socion: 

Cumprir e fazer ctím 
regulamentos aprovados 

II- Pagar pontualmente a 
assumidos junto à ass 
manutenção da associaçã 
Acatar as determinações 
Desempenhar, os cargo 
forem confiados; 
Participar e fiscalizar tod 
Zelar pelo patrimônio da 
Divulgar a Associação; 
Participar das reuniões, 

Paragralb único: havendo just 
excluído da associação por decis 
defesa da decisão caberá recurso 

Art. 11°- Os sócios não respond 
por obrigações e encargos d 
associação do PA/São Miguel. 

Parágrafo Primeiro: Os assoe 
estarão sujeitos a penalidades, 
da infração: na seguinte ordem 
suspensão e exclusão. 

X- Obedecer Às disposições 
associação 

XI- Proteger o bom nome da a 

XII- Cooperar com todas as 
objetivos que a associaçã 

XIII- Receber beneficios dos q 

XIV- Apresentar projetos, plan 

Parágrafo 'Único: Os associados 
voto e nem pocicião ser votados. 

rir o Estatuto, Regimento Interno e 

ni assembléia Geral; 
contribuições e outros compromissos 

ciação e em assembléia geral, para a 

a Diretoria. 
atribuições, missões ou serviços que lhe 

s os trabalhos da Associação; 
Associação; 

justificar as possíveis faltas: 

causa o associado poderá ser demitido ou 
o da diretoria. Após o exercício do direito de 

assembléia geral. 

m ativa, passiva,xsubsidiaria e solidariamente 
associação assumidos pela diretoria da 

ados que infringirem as normas estatutárias 
e serão aplicadas em conformidade ao grau 
advertência verbal, advertência por escrito; 

Parágrafo Segundo: As penal dades a que se refere o parágrafo primeiro 
serão aplicadas pela diretoria o• decendo às disposições estatutárias depois de 

ff 	c:  
St'iLL/PO 



reunir-se-à, ordinariamente, urna vez por ano 

tal da Diretoria; 
s contas e o balanço aprovado pelo Conselho 

Art. 15" A 
para: 

Apreciar o relatório 
Discutir e homolog 
Pisca . 

Assembléia G 

U 1_9 04  
/1„,_ • 

jwits,3. 9056WIS 
.(1132 

nto aos sócios envolvidos, cursos 
apuradas as causas, cabendo, entr 
serem apresentados e apreciados e Assembléia Geral 

convocada'Ntra 

iro. 

CAP 

DAS COMPETÊNCIAS E E 
ADMINISTRAM A ASS 

TULO 111 
TRUTURAS DOS ÓRG 
CIAÇÃO DO PA/SÃO M 

Art. 12"-São órgãos que administ am MAssociação dê Moradores: 

1- 	Assembléia Geral, 

11- 	Diretoria executiva 

111- 	Conselho Fiscal 

Art. 13°- A Assembléia Geral, 
Miguel, se compõe de todos os 
quites com suas obrigações pecun 
dentro da Lei e dos dispositivos es 
atividades e. fins da associação. 

Art. 14"- Compete à Assembléia 
Eleger a Diretoria e o C 

11- 	Decidir sobre reformas d 

III- Decidir sobre a extinção 

IV- Decidir sobre a conveni 
ou permutar bens patrin 
Aprovar o Regimento 1 
Destituir os membros d 
Decidir sobre assuntos 
dos sócios, quando f 
decidir sobre o assunto. 

VIII- Apreciar recurso cont 

IX- Conceder título de asso 

X- Aprovar as contas. 

rgão soberano da associação do PA/São 
sociados em pleno gozo de seus direitos, 

árias, tendo facultado o direito de resolver, 
atutários, todos os assuntos concernentes às 

eral 
relho Fiscal, 
.Estatutot 
a entidade nos termos do artigo 35"; 
cia de alienar, transferir, hipotecar. comprar 

niais. 
ermo. 
Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal 
nerentes ao funcionamento, comportamento 
necessária a convocação da mesma para 

decisões da diretoria. 
iado Benemérito e honorário. 



conselho fiscal será realizada sernpre,, 
dezembro de cada biênic ---  

ir-se-á, extraordinariamente, qtapg,a_ 
	o 4  

e u  
- de 

reun 

mínimo 10 associados qui 

:\•■ • 
NV't 

lu- 	Eleger a diretoria execu 
no segundo domingo do 

Art. 16" - A Assembléia Geral 

convocado: 
1- 	Pela Diretoria; 

II- 	Pelo conselho Fiscal 
Ill- Por requerimento de ri 

obrigações sociais. 
IV- ()fiando o assunto for de 

Art. 17" - A convocação dai 
presidente (a) da associação de ich 
de convocação publicado em ór 
ou por escrito cujas cópias dev 

m convenientes co antec 

Aslictik 

rande importância e ou urgência 

ssembléia Geral deverá ser assinada pelo 
radares do PA/São Miguel, através de edital 

o 
de imprensa de circulação no município e 

ão ser afixadas na sede da associação e em 
divulgação, circulares e outros meios 

mínima de 8 (oito) dias; extraordinariamente 

bielas gerais realizar-se-ão em primeira 
em segunda convocação a ser realizada após 
cação, com qualquer número de presentes. 

é o órgão de execução de todas as atividades 

o 
PA/São Miguel. Sendo constituída por um 

, Primeiro e Seguficlo Secretários e Primeiro e 

cargos de: Diretor de Esportes, Diretor Soc a 
ial, 

a chapa e serão iescolhidos pela diretorie 

ral. 

to da Diretoria será de 02 anos, sendo vedado à 

os vagos serão preenchidos pelos suplentes de 

1,,,n  g_s_fide-- 

pontos que melhor facilite 

com antecedência mínima de 48 quarenta e oito) horas. , 

Parágrafo Único: As assei 

convocação com 2/3 dos sócios 

trinta minutos da primeira cone 

Art. 1S - A Diretoria Executi 
da Associação de moradores 

Presidente. um  Vice-President 

Segundo Tesoureiros. 

Parágrafo Único: Os demais 
entre outros não comporão 
aprovados pela Assembléia G 

Parágrafo Segundo-O mond 
reeleição consecutiva. 

Parágrafo Terceiro: Os ca 
acordo com suas posições 

Art. 19"- Compete à Diretor 

1- 	
Elaborar e executar rograma anual de atividades: 

Vv. 1=1/Ui/YD  



Assembléia Geral, o relatório anual:- 
tu ições públicas e privadas para 

es de interesse da Comáidade; 
ionários; 

no mínimo urna vez por mês. 

II- Elaborar e apresentar, 
III- Entrosar-se com ins i  

colaboração em ativida 
IV- Contratar e demitir fun 

Art. 20- A Diretoria reunir-se-á 

Art. 21"- Compete ao President 
Representar a Associaç 

11- 	Cumprir e fazer cumpri 
III- Presidir a Assembléia 
IV- Convocar e presidir as 
V- Autorizar os pagament 

de pagamentos e títulos 
Associação; 

VI- Assinar convênios. 

Art. 22"- Compete ao Vice-Presi 
Substituir o Presidente 

II- Assumir o mandato, en 
III- Prestar, de modo geral,  

o, judieial e extraordinariamente; 
este Estatuto e o Regimento Interno; 

eral; 
uniões da Diretoria; 
e assinar com o tesoureiro cheques, ordem 

que representem obrigações financeiras da 

ente: 
m suas faltas ou impedimentos: 
caso de vacância, até o seu término; 
sua colaboração ao Presidente. 

Art. 23"- Compete ao Primeiro S 
Secretariar as reuniões d 
atas; 

II- Publicar e encaminhar t 
III- Conservar, sob sua gu 

freqüência. 

cretarço: 
Diretoria e Assembléia Geral, redigir e ler as 

das as comunicaçõfes gerais da Associação; 
arda e responsabilidade os livros de ata e 

Art. 24"- Compete ao Segundo S 
1- 	Substituir o Primeiro Se 
II- 	Assumir o mandato, em 
Ill- 	Prestar, de modo geral,  

cretário: 
retário em suas faltas ou impedimentos; 
aso de vacância, até o seu término; 
sua colaboração ao Primeiro Secretario. 

Art. 2° Compete ao Primeiro esoureiro: 
An-ecadar e contabiliza as contribuições dos associados, rendas, 
auxílios e donativos, man endo em dia a escrituração; 

II- Pagar as contas autorizad s pelo Presidente de acordo com estatuto; 
III- Apresentar relatórios d receita e despesas, sempre que forem 

solicitados; 

;,9 vy_ LiLK:vrã 



(e--'  4. ""..;•(---- . . , 

1V- Apresentar o relat 
Geral; 

V- Apresentar mensalrn 
VI- Conservar, sob sua 

à tesouraria; 
VII- Manter todo o nu 

bancária). 

Art. 26"- Compete ao Segu 
Substituir o Primei 

l i- 	Assumir o mandat 
Lt 
	

Prestar, de modo 

Art. 27"- O Conselho Fisc 
respectivos suplentes, eleit 

& 1"- O mandato do Con 
Diretoria Executiva. 

o 	 para ser submetido à sts.sem 

nte o balancete ao Conselho Fiscal; 
uarda e responsabilidade, os documentos 

ierário em estabelecimento dter"--- 	(con 

do Tesoureiro: 
-o tesoureiro em suas faltas ou impedimentos; 
, em caso de vacância, até o seu término; 
al, a sua colaboração ao Primeiro tesoureiro. 

I será constituído por 03 membros efetivos e seus 
pela Assembléia Geral. 

elho Fiscal deverá coincidir com o mandato da 

financeiro 

& 2"- Em caso de vacâ 
suplente, até o seu término. 

ia, o mandato será assumido pelo respectivo 

Art. 280- Compete ao Cons 
I- 	Examinar os livros 
11- 	Examinar o balanc 

a respeito; 
1II- 

	

	Apreciar os balançi. 
da Diretoria: 

IV- Opinar sobre a aqui  

ho Fiscal: 
e escrituração da associação; 
te mensal apresentado pelo Tesoureiro. opinando 

e inventários que acompanham o relatório anual 

ição e alienação de,bens. 

Parágrafo Único: O Cons lho reunir-se-á ordinariamente a cada mês e, 
extraordinariamente, sempre sue necessário. 

Art. 29"- O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização dos atos da diretoria 
executiva no setor financeir e executivo, composto de presidente, relatora e 
secretário (a), são eleitos j nto com a diretoria executiva, para o mesmo 
mandato. 

)4do:r 1101/4_5-4  
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Parágrafo Primeiro: As ativid 
dos sócios, serão, inteiramente 
qualquer lucro, gratificação, bo 

des dos diretores e conselheiros, bem como as 
ratu,itas, sendo-lhes vedados o recebiim

,.  ~„,---_ ,„„  
ificação ou vantagem. 	•  

APITULO IV 
S ELEIÇÕES 

    

Art. 30°-A eleição da diretoria executiva e do Conselho Fiscal deverá ser 
convocada peldpresidente com antecedência mínima de 30(trinta) dias. ou 
45(quarenta e cinco) dias no má `"mo; 

§ 1-Em caso de recusa do presid ate, poderá ainda ser convocada com 
antecedência de até 20(vinte) di s e neste caso, por 03(três) conselheiros 
Ciscais da Associação de morad -es do PA/São Miguel. 

§ 11-Não havendo esta providên 
geral extraordinária convocada 
05(cinco) associados. 

ia, a eleição será realizada.ein assembléia 
organizada por unia comissão de pelo menos 

  

§11.1- A diretoria executiva e o 1 onselho Fiscal serão empossados no mesmo 
dia da eleição, logo após a conta em dei  votos. 

Art. 31"- São inelegiveis e não p darão concorrer:' 

a)Os candidatos a cargos alheios os mencionados nos artigos 16 e 25.  

b) Os associados que tenham autorizado a inclusão de seus nomes em mais de 
unia chapa; 

c) Os memores de 18(dezoito) an 

d) Os associados que estejam res ondeado e/ou com processo judicial. 

e) Os não associados e os analfab tos 

g) Os associados que não estivarem quites com suas obrigações trinta dias 
antes da eleição. 

)21112--X 

   



G. , 

11)0 sócios que não tiverem foro dei oral no município de Una¡. 

Verificando-se irregular) 
será notificada para que 
quatro) horas, sob pena 
O pizo para impugnaç 
72(setenta e duas) horts 
O número de cada 
associação de morador 
ordem de inscrição e re 
Aceito o registro da 
candidatos,, salvo em c 

Art. 33"- Para votar é neces 
obrigações estatutárias (partici 
das mensalidades) e tenha sid 
mais de 30(trinta) dias, e para s 

Art. 34"- Em caso de impug 
caberá a uma comissão design 

li- 

Tll- 

TV- 

V- 

er requerido aopresidente da assoei
-R:to— 

romova a corr ç 
e indeferimento de seu registro; 
o de candidatura ou chapa estende-se por 
após o encerramento do prazo de registro. 
apa será definido com o presidente da 
s e/ou da comissão eleitoral respeitando a 
ebimento da documentação necessária. 
tapa, não serão permitidas substituições de 

so de falecimento.  

ário que o associado esteja quiie com as 
. „ 

ção nas reuniões e assembleias e pagamento 
admitido no quadro social da associação há 

r candidato há mais de 3(três) meses. 

ação de candidatura ou chapa, o julgamento 
da pelo juiz eleitOral da comarca de Citai. 

c 
Art.32-0 registro da chapa deverá 
ou a comissão eleitoral, com 10(de 

Os candidatos serão regi 
nomes de todos os memb s concorrentes. ade na documentação apresentada, a chapa o  

rant de a4 vintee 

dias de antecedência do Pleito. 

trados através de chapas que c 

Art. 35"- É nula a eleição qua 
Quando os sócios que 

quites 

estatutárias votarem. 11- Feita perante mesa não designada pela comissão e/ou juizado 

111-Realizada em dia, hora e oca) diferente ao mencionado no edital de da Comarca de Unai-MG. 

convocação ou encerrada an es do horário previsto. 

CAMELO IV 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 36" - O patrimônio a associação, será constituído de bens móveis, 
imóveis, veiculos, semov ntes, doações e subvenções publica e privadas. 
recursos oriundos de contr uições, ações e apólices de divida publica. 

,Ad/0-70 u/l0-5W 

do: 
não estiverem 

com suas obrigações 

eleitoral 



e manterá das contribuições e 
mensalidades 

Parágrafo único: A associação 

dos sócios. 

A rt..31"- No caso de dissoluçã 1 da instituição, 
destinados à outra instituição -ongênere, com 
esteja registrada nos Consel os: Nacional, 
Assistência Social ou entidade 	blica, 

os bens remanescentes  
personalidade jurídica, -4-tre- 

Estadual e Municipal d 

DAS DI 

Art. 38°- A associação, será: 
Extraordinária, especialmente 
impossível à continuação de s 

Art. 39"- O presente estatuto 
decisão da maioria absol 
especialmente convocada pa 
registro em cartório. 

Art. 40- Os casos omissos se 
Assembléia Geral. 

APITULO V 
POSIÇÕES GERAIS 

dissolvida por decisão da Assembléia Geral 

convocada para este fim, quando se tornar 

s atividades. 

oderá ser reformado, em qualquer tempo, por 
ta dos associados, em assembléia geral 

esse fim, e entrará em vigor na data de seu 

no !resolvidos pela Diretoria e referendados pela 

Art. 41°- Fica eleito o fru da comarca de Una -MG para dirimir qualquer 

dúvida u questões oriundas este estatuto. 

RIDIg
Zal — MG 10. novembro de 2006. LILOS E 

GE 	 , 
anca- 	 ç Vás- irs,sír---/ _ganam  j  c/42..t 	
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dos Prodnfures Rurais na Agrieu 

irniliar do PA São Miunel 	(1.)."),; 

044.." 

E ITAL DE CONVOCAÇÃO 

1 C uOilliR \ 	\ DOS ri IA ri:ORES RURAIS NA . \OPILO' 	\ 111,IAR 

LO P \ SM) I\ 	 RAVEs 	SE .\ ppiisiDEN 	 Ri/ 

TONI,7Vi \ PS. CONVOCA \ 101)0S OS COOPi R \ DOS PARA PAR "I IV !PAREM 

III. 11M \ \ SSLEIBUil \ (li•RA AXTRAORENARIA.A REALIZAR-SE NO DIA 

I I DE VI ORÇO Ali 2011- Á. 	I !ORAS NO RANCI1ÁO DA COOPERIIVA.  

PAUTA DO DIA 

- 	\ 	 N. DO I FUSA RO DA COOPRASNIIC, DO CAIM ()RIO DE 
1111( :IS' rim DL SERVIÇOS DK TITULOS E DOCI AIENIUS DE UNAÍ PARA A 
.11 iN TA COMEPCIAT DO E l'ADO DE MINAS GERAIS (JUCEMG); 

- VOTAÇÃO PARA A A XI RAÇÃO DO ESTATUTO ARTIGO 1  e2; 

- CI:NONNCIAR JUNTO Á I NP:MI-UNIÃO DAS COOPERATIVAS DA. 
AGRICIII TURA FAMITIAI 

- (.RICDL:SCLAR ICNTO A COOPERAGRO - COOPERATIVA MISTA DOS 

1  GREI i ORES EAN111,1:\ iS DII UNA! E NORUI:SI-LUI; MINAS:  

- 	 DO SI IPLION I.NDEIS IG DO INCRA SR 2811/1.1: SOA 1:01 1 11111; 

- PRI iSENÇA DO 

- PRE:SliNC, \ DO SINDIV \ O DOS IRARALILADORI.S RC RAIS DE UN\NI 

r, 	L6' DIA II VIiRIl1R( 	I 21111 

  

M RIA BEIVILD.5410NÇALVES 

PR f SIDENTE DA COOPRASMIG 

  

   

CNI).1 07 800 553;0001-78 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL REI 

ÀS 15.00 HORAS NO RANCH 

REGISTRO DA COOPRASMIG 

DOCUMENTOS. DE UNAt PARA 

DUCEMGI VOTAÇÃO PARA A AL' 

AO UNICAF -UNIÃO DAS COOPEI 

COOPERAGRO -COOPERATIVA M 

DE MINAS. PRESENÇA DO SUPER 

UNAF 	. PRESENÇA DO SINDIC 

PRESIDENTE DA COOPERAGRO-U 

LVES PRESIDENTE DA COOPRAS 

UNAMINIDADE ART 12  -A CO 

DENOMINADA ATÉ. A PRESENTE 

AGRICULTURA FAMILIAR DO 

COOPRASMIG ,TERÁ SUA ÁRD 

MUNICÍPIO DE UNAÍ-MG ADMI 

APROVADO A TRANSFERÊNCIA 1 

DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOC 

MINAS GERAIS (JUCEMG) .FICA 

DAS COOPERATIVAS DA AGRICU 

AGRICULTORES FAMILIARES DE 

PRESIDENTE DO SINDICATO VA 

FLORESTA , TAMBÉM PRESE 

REPRESENTANTE DO JOSÉ DE IT 

INCRA E ELES NÃO COPARECERA 

ORDINÁRIA A REALIZAR -SE NO DIA 11 DE MARÇO DE 2011 

DA COOPERATIVA. PAUTA DO DIA: TRANSFERENCIA DIA0J%  
ry 

CARTÓRIO DE SERVIÇOS DE REGISTRO DE TÍTULOS JE (ft. 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI,  

,RAÇA0 DO ESTATUTO ARTIGO 1 E 2 .CREDENCIAR JUNTO Is,. 

ATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR .CREDENCIAR JUNTO A 

STA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE UNAÍ E NOROESTE 

NTENDE DO INCRA SR 28 / DF EQUIPE PRESENÇA DO IEF 

TO TRA BALHADORES RURAIS DE UNAÍ MG . PRESENÇA DA 

'Ai, UNAÍ 28 DE FEVEREIRO DE 2011. MARIA BEATRIZ GONÇA 

IG . FICA APROVADO A MUDANÇA DO ART 12  E 2" POR 

PERATIVA COOPRASMIG (DIGO) ART 11  A COOPERATIVA 

DATA DE COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS NA 

SÃO MIGUEL -COOPRASMIG ART 22  A COOPERATIVA 

DE ATUÇÃO EXCLUSIVAMENTE NO PA SÃO MIGUEL DO 

[STRADA PELO INCRA E (MEÃOS COMPETENTES , FICOU 

O REGISTRO DA COOPRASMIG DO CARTÓRIO DE SERVIÇOS 

ENTOS DE UNAÍ PARA A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 

OVADO O CREDENCIAMENTO JUNTO AO UNICAF- UNIÃO 

IMA FAMILIAR E COOPERAGRO -COOPERATIVA MISTA DOS 

UNAÍ NOROESTE DE MINAS TIVEMOS A PRESENÇA DO 

DECI E OS SERVIDORES DO IEF INSTITUTO ESTADUAL DE 

TE A PRESIDENTE DA COOPERAGRO - ANA PAULA, 

ULA E DENIO LADEIRA . FOI CONVIDADO O SERVIDOR DO 

POR JUSTA CAUSA EU MARIA ROSA LOPES DA SILVA FARIA 

MARIA BEATRIZ GONÇALVES RE NEMAR TEIXEIRA VASCONCELOS BLANDING CARDOSO DE 

SEITAS JOSÉ FERREIRA MARQUES VALDEMAR SOARES JOSÉ F. SIRINO DE PAIVA ELITON ALVES 

RIBEIRO RIVELINO TEXEIRA 50 RES JOSÉ DE PAULA MARTINS CARLOS SANTANA PAIVA 

GEEFERSON C. DAMACENO MARI LUCIA BATISTA ROCHA GERALDO ALVES PEREIRA DIVINA EA 

GONÇALVES ANDRADE RONILDA ALUA DE SOUSA JOSE CARLOS RODRIGUES DE FARIA DÊEM) 

L. COSTA MARIA APARECIDA P. IT JESUS JESSÉ SIRINO DE PAIVA VALDECIR MARTINS DE MELO 

ANA PAULA B. MENDONÇA El ISNEY CAETANO DA SILVA TILDA FAUSTINO DE OLIVEIRA 

GERALDO MACELA CARVALHO JOSÉ MARIA DOS SANTOS CELIO GERALDO DE BARROS 

ROGERIO GONÇALVES DE LIMA EDSON MENDES DA SILVA NILTON DE OLIVEIRA DA SILVA 

LUZIAM° .1 O FERNANDES LA ELINO JOSÉ SOARES SOLANGE BUI)NO BARBOSA ELIANA 

MENDES GONÇALVES ENLZIO IDAS REIS CLEUSA DA COSTA CAETANO JOÃO DURIN LIMA 

FRANCISCA ASSIS ROCHA SEIXAS.  

SERVIÇO DE REGISTRO DE TITUI CS E 
DOCUMENTOS 

sonIOT2 02) REGISTRO. 	IlSP  
DOCUMENTOS E PESSOAS JURIIN CAD 

CNP, 09 138 9320021 
R l'I(ON, r2 Ishop Nrader co , 111,G+.   

AlameCe Couro 
Fone. (38)367,  9637 

/ANWILANALOi.C,2!_eNyocalves_Lor ry ■I‘ Onçoi 
PROTOCOLO N 29C27 



r¢ei s 	vuõ. emaço 

MINISTÉRIO DA FAZE DA 
Secretaria da Receita ederal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

C\ t  
dity" 

bg 
ELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DIVIDA ATIVA "1' 

DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS PRODUT 
CNPJ: 03.234.345/0001-06 

Ressalvado o direito de a Faze 
responsabilidade do sujeito passivo a 
não constam pendências em seu nom 
da Receita Federal do Brasil (RFB) 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio 

Esta certidão é valida para o estabele 
todos os órgãos e fundos públicos da 
sujeito passivo no âmbito da RFB e d 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 

RES RURAIS DO ASSENTAMENTO SAO MIGUEL 

da Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
ma identificado que vierem a ser apuradas é certificado que 

relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

(PGFN) 

mento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
dministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
o art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta cond cionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http f/rfb gov br> ou <http'./ www pgfn gov br>.  

Certidão emitida gratuitamente com ba 
Emitida as 14 C3 38 do dia 12/01/2018 
Válida até 11/07/2018.  
Código de controle da certidão: F9CE. 
Qualquer rasura ou emenda :nvalõara 

e na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014 
hora e data de Brasília>.  

2CE.654D.FD10 
ste documento.  

:1v 12/01/2018 14:01 



NomA: APSOCIàT'AO 	PUTORED RUGA 	HO ADOPVTANTNTO 1AO  

CURA: 02.2l1.Alt/SU0i- 
018 

lasnen: haus : nas .1/227, , 	s :2:22 
e °isenta 	 data 

rijk"-"n. 

( 	
.1; 

4T c,0 
(1)' 

'L3  p.)  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

ASSOCI CAO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SAO 

MIGUEL (MATRIZ E FILIAIS), 	jnscril_C las 	710 CNBB sob o n' 
03.239.345/0001-06, NÃ CONSTA do Banco Nacional. d; Devedores 
Trabalristds 
ésrtidúo 2gania cole ba;e no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acLepLAnPa 	eia bei n" 12.400, de 7 de julho d2 2011, e 
na Resolutas: adia ni 	 1470/2011 Ho 	 Superior do 

L.o de 2011 

Os dados: ca, nelidéles d sea Certidão são de reséonsabi:idade dos 
li'bunals do Tinba"I'D e estão atualizados até 2,dois) dias 
anéericres à dsmaa da sua exoedição. 
No caso de pessoa :,u.ríc ica a Certidão ate _a a emnresa em relação 
a touca os se da est. 	im nécs, ag@h-las ou talims. 

dan bondjoicia-se à ns::[ :Dição de sua 
h e 	 do Tribunal Saca Ltd as trabalhe: na 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

90 Rd rico 	c J. __ _es 	 cen a 	-_ dados 
icaçec das pessoas 	,ui . e jur í dicas 
Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

as:a:abales:Mias ias sen.C1ça ondenatária transitada em julgado ou em 
acordos 	ic.io 	Lr boi hirtas, inclusive no cunce(—eute aos 
recolhimentos lievi(enciários, a. hen:orar-los, a custas, a 
emolumennos ou a recoiticentos determinados em lel; ou decorrentes 
de execução de acordo, firmados perante o Minisiêio Público do 
Trabalho OU Comissão (c. Conciliação Prévia.  



sttintu- blitME 

SECRETARIA D E." ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
CERTIDÃO EMIT:D 	EM:  

09/01/2018 

Negatixa _ 
E 

	
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 	tj 

09/04/2018 

NOME: ASSOCIACAO DOS PRODUTO IES RURAIS DO ASSENTAMENTO SAG MIGUEL 

CNEJ/CPE: 03.231.345/30C1-06 

LOGRADOURO: SANTA LUZIA NUMERO: 251 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CACHOEIRA CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: UNAI UF: MG 

Ressalvado 	o 	direito 	de 	a 	Faz 
dividas 	de 	responsabilidade do 
apuradas, é certificado que: 

1. Não 	constam 	débitos 	relati 
Estadual e/au Advocacia Geral da 

2. No caso de utilização para lavratura 
partilha, de carta de adjudicaçã 
de sentença em ação de separação 
estável e deescritura pública d: 
validade se acompanhada da Ce
no artigo 39 do Decreto 43.981/ 

Certidão 	válida 	para 	todos 	os 
tributários do sujeito passivo en 

tncla 	Pública 	Estadual 	cobrar 	e 	inscrever 	quaisquer 
sujeito 	passivo acima 	identificado que vierem a ser 

/Os 	a 	tributos 	administrados 	pela 	Fazenda 	Pública 
Estado; 

de escritura pública ou registro de formal de 
t expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 

judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união 
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá 

-tino de Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista 
005. 

estabelecimentos 	da 	empresa, 	alcançando 	débitos 
Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

_ 
IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DC PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta cert 
disponibilizaclo pela Secretas- 
http://www.fazenda.mg.gov.8-  

dão deveráser confirmada através de aplicativo 
de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internei: 
=> Empresas => certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

CÓDIGO DE COr TROLE DE CERTIDÃO: 201800024721218 

211mRnda 	govbrIsokEllSOLFC0IIIJEALHE79 IAGAGGVISUALIZARtinumPrclocolo=2018002'033CARaFtentRacaoMocIel=r00ABXNyA 	'11 



Prefe tura Municipal de Unai 

SECRETAF IA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CE •TIDÃO NEGATIVA 

DF DÉBITOS RELATIV S AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DIVIDA 
ATIVA DIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 	ASSOC. DOS PROD. RURAIS DO ASSENT. SAO 
SOCIAL: 	MIGUEL 

CNPJ: 	03.234.345 •001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima, que vi rem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão ela presente cern ião. de modo especial aqueles decorrentes de 
ultima ação nos termos et Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples 
Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, ate esta data, pendências em 
nome do Contribuinte nona identificado, relativas a débitos de 
çompelõncia e administrac os pelo Poder Público M unieipaL  

Esta certidão refere-se r xclusivamente à situação do contribuinte no 
âmbito desta municipaIlda ie e a créditos tributários referentes à Fazenda 
Pública Municipal 

Emitida em: 08/01/2018 1 :16:01 

Válida até o dia: 08104120 8 

Código de controle da c tidão: EECEDOBF6CF7BF75B574 



Certificado de Regolari lado do FGTS - CRF  

032j213-1 

ASSil 

Ctiesiet \ 

I 	; (.().1C)1111ed Poderei,  
de I de :11(11() Cio 1994,  'ca 

nu] situação req tl ■11" 

I C I `, 

'I (15 33Vis no 

I 

) da atribuição que Pie 
eu que, nesta data, 
)mente o Fundo de Ca 1111 

7, da 1.c1 8.0de, 
identificada 

[empo de Serviço - 

Inst 
liaza o Social: 
\ orne Paul asia 

role: ci o: 

U II.`S, `111.` CnCL 
S a onl  

, 3 1 k 

Validade: 2 811 212 01 7 a 2 01 /20 

Cor I 	.15 ao Número: 20171221  

Hiena, 	btidd out 07/01/201ii 

\ 	,1 o 	lese?. ti:tecle] 	I( 
rei 	do Ele duteissçadad 	o si 

contra cobrauca de qua:squer débitos 
est:dos, decorrentes das obrigações com e 

8 

71013327-21 

ìls 00 31 22 

ra os ;eis previstos1 lei está condicionado a 
(1) alei ■nivw.cdixd.qm.1,1 



DECLA A 'AO DE ENDERE O 

A ASSOCIAÇA0 DOS PROl UTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO 

MIGUEL, inscrito no CNPJ ob o n° 03.234.345/0001-06, DECLARO para os 

devidos fins de comprovação de endereço, sob as penas da Lei (art. 2° da Lei 

7.115183), que o endereço da mesma é Rua Santa Luzia, 251, Bairro 

Cachoeira em Unai-MG. CE' 38.610-000, conforme assinatura abaixo. 

Unai — Mina Gerais, 25 de Janeiro de 2018. 

7:2fAx/v2 

Divin • Batista Lopes Francisco 



Unai, 	de de 

7i2L1 (' 7 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome wmpluo I)1V INO I3A1 IS I 6 

RG:MG- 19 220 826 	á (83o e 

Endereço:ASSOCIAÇÃO PA SÃO 

LOPES FRANCISCO 

pedldor.SSP 

Cargo:PRESIDEN 
3 

CPI-: 3386171,266-87 

MIGUEL 

Nome completo:18W I ON D: 

RC013.1 2.376 

Endereço: ASSOCIAÇÃO PA 

01 I \ 

O] gIe 

ARA DA SILVA 	 Cargo 	 I:VICE- PRESIDEN 	2 1 4 

cspechdrnr:SSIVDE 	 CPI3  826.794 016-20 	I 

SÃO MIGUEL 

Nome com 	II 	SILVA 

(RI:MCI-888.261-7 	I O; arn i

_ 
.u/ onedidol.SSIPMCI 

Cago:SEC:REI ARIA 

CP17 : 0310 637 656-52 

ASSOCIAÇÃO PA SÃO MIGUEL 

Nome completo:01 AVIg) DE 

ILG: CO-1 I13GL:7,62 	I 

Endereço: ASSOC [AÇÃO PA 
i1, 

 

Nome completo. II SSE SIRINO 

RO:VKI-12 275 -162 

ARA 

Ór '
- 
[a 

SAO 

Dl 

diger 

LIO 

GpeclicloriSI ) /(I0 

MIGUEL 

Cargo: TESOUREIRO 

GPI-  197.214 981-49 

PAIVA 	 • Cai go:CONSEI.II0 FISCAL 

opedalonSSP/MG 	 , (116:: 040.48076-40 

Endereço: ASSOCIAÇÃO PA SÃO MIGUEL 

GOM 

I1  Orgì/7 

SÃO 

Nome completo AL Ni EkrrA 

RGAIG-90,805.1 7 

Endereço. ASSOCIAÇÃO PA 

SI MAR rrns Cargo.27  TESOUREIRA 	1 

expedido SSP/MG C P 17  r 027,445 766-29 	; , 

MIGUEL 



Kl ESTADO DE ( kr %CIDADE "FECNICA E OPERACIONAL 

le:-.amos para o3 devidos lb que a ASSOCIAÇÃO DOS PRODI: ()RIS RURAIS DO 

ASSu:NT.AAITN IO SÃO I\ Mil L. inserito(a) no CNRI n) 033234 345 .0001-W4 ççffil sede na 
ciducie de I n44 I34ado de N Imas Gerais. RIA SANTA L1 /IA. 325 I. 13AIRR.0 CM3110EIKA. 

c3p4odade IL.:cinca e uner cional para a e \ ecução da> ati3 idade>. de ASSO( 'AÇÕES DE, 

IILFI'SV DI 1)11::1 	S0('1 IS, tendo reallzado p4recriu semelli4n4: nesse Município de 

Tnni_ nu pci iodo de 02 . 201S ìi ( 	2018 

Por ser aadade. firmo pre>a: t declaraOlo. 

de 

    

cl e 

 

       

       

       

b», 402.44 1 



DEC L RAÇA O 

Lu_ DIVINO li V I IS H 1,0PliS 

CPI. tf 	37)8 471 26P-87, na qui 

RURAIS DO ASSEN lAMliN 10 

isenos do lei. que, denips o, II 

companheiros e patentes cm linha 

de Poder (lixeçuti)o. 1 ppislatis o 

emidade da ,i)Iniiiii.hapao pubiiup 

Unui. 	 de 

2ANCISL0. brasileiro. portador do RG n°  MC-19.220.829. do 

idade de dirigente da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

'AC) MIGUEL_ CNP., n° 03 234 3451'0001-06. DECLARO, sob 

igentes cla organização da sociedade civil e seus cônjuges ou 

ta, colateral ou por anuidade. até o segundo grata 11:10 ha membro 

Judiciário) ou do Ministério Público ou dirigente de dr!ao ou 

neta ou indireta do Município de I. nal 

cle 

. 	 'ta. .é 	tra 
tét \a) 

tt 



DECLARAÇÃO 

Eu. DIVINO 13A I ISTA LOPES 

cpr n° 338.471.266-87, na qu 

RURAIS DO ASSENTAMENT 

sob as penas da HA_ eme a organi -

de contas relati‘ as a parcerias 

administração pública nos últimou 

ou rejeitadas por Tribunal ou C( 

inecorrivel. nos últimos oito ar 

suspensão de participação cm 

declaração ele inidoneidade par, 

temporária da participação cm 

contrato com órgãos e entidades 

ou declaração de tmdoneidade 

contrato com órgãos e entidades 

penalidade passível de impedime 

Una i_ 	dc  

RANCISCO, brasileiro, portador do RG 	MO-19.290.829. do 

lidade de dirigente da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

) SÃO MIGUEL CNP., 	03.234.345/0001-06. DECLARO. 

ação da sociedade civil: a) não está inadimpiente com prestação 

net-lora-Junte celebradas:, b) não teve as contas rejeitadas pela 

cinco anos; e) não teve contas de parcerias julgadas irregulares 

solho de Contas de qualemer esfera da Fecieraçüo. cm decisão 

d) não se encontra submetida aos eleitos das sanções de: 

ieitação e impedimento de contratar com a administração; 

licitar ou contratar com a administração pública; suspensão 

'hamamento público e impedimento de celebrar parceria ou 

a administração pública direta e indireta clo Município de t.JnaP 

era participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

de todas as esferas de governo, nem está em cumprimento de 

to de celebração de parceria. 

de 

I )1V [NO B7\-∎  1n 
LUPASRANI ISCO 



DECLARAÇÃO 

Eu, DIVINO DA UH VA I.01 S 

( 	138.471_'66-H7, na o 

RURAIS DO \SSI 	/1011.N 

sob as penas da lei. que a orgia 

a 1i cuias coa as 	\ 	a 	[icei 

Conselho d ( onla dc oualaik 

anos', h) litigadas re.ponsio 

ou luneào de covil-rima]. enouic 

improbidade. enquanto durarem 

Federal n'i 3.-I?'L'I992 .  

Unc 	de  

FRANCISCO. brasileiro, portador do R.(1 ne .MC-19.220329, do 

alidade de dirigente da ASSOCIA(;À O DOS PRODUTORES 

O SÃO NIIGUIL, CNP.1 n' 03234.145/0001-06, DECLARO, 

2aczio da sociedade civil niTto tem, entre seus dirigentes. pessoas: 

us tenham sido _iubiadas II regulares ou rejeitada:. por Iribunal ou  

ci.rei a da 1 c:dei-Não. em cri:Cisa° irnccaicet. nos últimos oito 

r I dta grave e inabilitada para O exercido de cargo em comissão 

o durar a inabilitação: ci consideradas responsareis por ato de 

is prazos estabelecidos nos incisos 1. II e 111, do artigo 12, da Lei 

/33.3_ 

LIA-
3,3)23,4' 	 

,N0 13, ,3 3,3 r \ 

1 01' N13( N( IS( O 



DECLARAÇÃO 

  

  

   

   

En..1)1VIN,0 iAIISI A1.01 Si 

CPI n° 838 L1-71 266-87, ne ei 

RURAIS DO .8 SS1.iN! A811iN 

sols as pcniis dit 	t[LIC .1 Olk 

qualquer título. COM  os 	ICCIEft 

que exerça Cai go em comis8rio 

siiieid 	 dii 

uai. 	de  

FRANCISCO, brasileiro, portador do 1W 	MG-19.220.829, do 

alidade de dirigente da ASSOC. JAÇA() DOS PRODUI ()RFS 

() SÃO MIGUEL, CNII n" 0323445/0001-06, DECLARO_ 

miraçdlo da sociedade ci'il tuim contratará nem remunerará, a 

repassados, servidor ou empregado público. inclusive aquele 

tittnçao de confiança de 	OU entidade cia administração 

iiniciplo cie 1.Mai 

dc 

i) 	I -,r/  

IgIVOIS.\11'-1\ 
IR \NCHC() 



n 	 
5 

N 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, DIVINO BATISTA I 4PES 44ANCISCO. brasileiro_ portador do RG n° MG-19,270.829. do 

GPF n° 338471266-87, na qt alidade de dirigente da ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES 

RURAIS DO ASSENTAMEN4 SÃO MIGUEL, CNP.I n 03.234.345/0001-06, DECLARO, 

sob as penas da lei que a reki a organruação da sociedade civil possui instalações e condições 

materiais adequadas para a yen zação das atividades c/ou projetos conclames da proposta de 

parceria com o Município de Un i e o cumprimento das metas estabelceidas. 

de 	 de 



Divino Lopes Francisco 

DECLARAÇÃO 

  

Eu, Divino 13( es fr ncisco, brasileiro(a), portador(a) do RG n'  19.220.829 e do CPI' 

  

n°  338.471 .266-87. i t qualidade de dirigente do(a)  Associação Dos Produtores Rurais  

Do Assentamento SI> Mis>uel 

CNP.' n°  03.234.345/0001 -06, i formo que os recursos públicos decorrentes da parceria a ser 

celebrada com o Município de tilai deverão ser depositados na seguinte conta bancária: 

Nome do Banco 	tuiçúo 1  
pública):Banco Do Brasil 

A.geincia:0508-8 

Conta Corrente: 30.807-2  

nu Jiee ra 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, que toda a movimentação bancária dos 

recursos será ticalizada mediam transferência eletrônica sujeita Ct identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de dep to em sua conta bancária. 

nen 	de 

Cor:Ihnaçâc d 
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N.° 2.840, DE 10 DE .IL1N110 DE 2013. 

Reconhece de utilidade pública a Associação dos 
Produtores Rurais do Assentamento São Miguel — 
Aprasmig. 

MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no USO da 
96, inciso VII, da Lei Orgânica do Nlunicipio, faz saber que a 

e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

,tida de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais do 
prasmiii —, entidade civil, de direito privado, de caráter 

os, de duração por tempo indeterminado, com sede e foro no 
nas Gerais e inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — 
-06. 

LIï 

O PREFEITO D 
atribuição que lhe confere o a rtì  
Câmara Municipal de Unai doerei 

At. 1° Fica reco& 
Assentamento São Miguel — 
socioeducativo, sem fins lucrati 
Município de Unaí, Estado de M 
CNN— sob o a.° 03.234.345/000 

Art. 20  Esta Lei em a em vigor na data de sua publicação. 

Unaí, 10 cie junho e 2013; 69° da Instalação do Município. 

DE MO ALVES DA SILVA FILHO 
Prefeito 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, par. análise e procedimentos legais. 

Unat 26/01/2018 

dir Wilson 	vais Pinto Filho 
cretaria Municipal de Governo 
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MUNICÍPIO DE UNAl 

ia Interna e de Transparência Pública Controladc 

PARECER N2  038 / 2018 
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO D 
ASSUNTO: Termo de Parceria -

OBJETO DA EMENDA: Auxílio 

Miguel, CNP.' 03.234.345/0001- 

PROCESSO N2: 01319 / 2018 de 26 de janeiro dê oas 
5 PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO MIG 

menda Parlamentar n2  32 - no valor de R$ 9.748,48 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São 

6, destinado a aquisição de 2 (duas) caixas d'água e canos. 

PARECER 

Trata-se de apr 

repasse de recursos decorrente 

A princípio, vale 

Emenda Parlamentar à entidad 

art. 29 da Lei n2  13.019/2014 
Civil, que diz: "Os termos 
decorrentes de emendas par  
cooperação serão celebrados s 

Atestamos a exi 
dessa parceria, conforme Lei 

serão alotados de acordo com 

a ser aprovado. A saber:  

sentação de proposta para a celebração da Parceria de 
de Emenda Parlamentar. 

dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 
beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

mentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 
m chamamento público". (grifos nossos) 

tência de crédito orçamentário para a execução do objeto 
3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

Descrição - Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor R$ 

Associação dos Produtores Rurais do Ass 
São Miguel 

mento 02 09 02 20 122 2750 0018 4 4.50.42 00 1236 9.748,48 

Atestamos ainda 
a prestações de contas decor 
município à entidade. 

Encaminhamos 
Rurais, responsável pela gestã 

Caso conclua pela possibilidad 
fiscalizar a execução da parceri.  

É o parecer.  

r ue, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

entes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

s autos à Secretaria Municipal da Agricultura e Serviços 
da parceria, para análise e acompanhamento do processo. 

de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e 
conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

Unai/MG., 31 de aneiro de 2018. 

; 

Matusita 

Controla,  ora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Fone (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 Unai — Minas Gerais 
E-mail: controleinterno©pref ituraunai.mg.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mj-z.gov.br  



RELAÇÃO DE DOC J ENTOS SIM 

 

MUNICÍPIO DE uni - MG 
PODER EXECUTIVO 

 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Fe feral n° 13.019/2014, Art. 2°, X; art. 27, § 1°) 

IDENTIFICAÇÃO  
Processo n°: 
01319/2018  

Nome da organização: 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTOF ES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL 
CNR7:03.234.345/0001-06 Data Criação: 
Endereço: 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones:  

Objeto da parceria: 

COMPRAR DUAS CAIXAS DE AGUA E CANOS 
Valor total da parceria:  

r9.748,48 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização dá Sociedade Civil presentou: 

Deo 

X 

NÃO 
Não se 
aplica Obs. 

Cópia do estatuto registrado e sus eventuais alterações, 
constando expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; (*) 

- a previsão de que, em caso de lissolução, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido x outra pessoa jurídica de 
igual natureza que preencha os regi isitos da Lei Federal n° 
13.019/2014 e cujo objeto social sega, preferencialmente, o 
mesmo da entidade extinta; (*) 

X 

X 

- a previsão de escrituração de ac rdo com os princípios 
fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

X 



  

UNICIPIO DE UNAÍ - MG 
PODER EXECUTIVO Ard4÷ 

Isr,0" 

 

   

   

Item RELAÇÃO DE DOEI MENTOS SIM NÃO 

— 
N ão se 

aplica 

( I g. 

13  \e/' 

o 
Inscrição no Cadastro Nacional d; 

emitida no site da Secretaria da Receita 

comprovando sua existência de I ( 

Pessoa Jurídica - CINPJ, 

Federal do Brasil, 

m) ano, no mínimo; 

X 

Cópia da ata de eleição do quadro 

em cartório; 

dirigente atual, registrada 
X 

4 
Certidão Conjunta Negativa de De 

Federais e a Divida Ativa da Unific 

'nos Relativos a Tributos 

(CND Federal); 

X I 

5 
Certidão negativa de débitos cabal 

X 

6 

! 
Certidão negativa de débitos estadt g 

• 

ais; 	 I! 

X 

I 

Certidão 	negativa 	de 	débitos 

Município de Unaí; 

ributários 	emitida 	pelo 

X 

8 

Certificado 	de 	Regularidade 	do 

Tempo de Serviço (FGTS), fornec 

Federal; 

Fundo 	de Garantia do 

do pela Caixa Econômica X 

9 
Comprovante 	de 	funcionamentc 

declarado; 

no 	endereço 	por 	ela 

 X 

lo 

Relação nominal atualizada dos d 

endereço, 	número 	e 	órgão 	exnedidor 

identidade e número de registro 
Físicas - CPF de cada um deles; 

igentes da entidade, com 

da 	carteira 	de 

no Cadastro de Pessoas X 

I 	I 

Atestado 	de 	capacidade 	Bulics 

desenvolvimento das atividades p 

das metas estabelecidas; 

e 	operacional 	para 	o 

°vistas e o cumprimento X 

17 

Declaração de que, 	dentre seus 

cônjuges ou companheiros e pares 

ou por afinidade, até o segundo 

Poder 	(Executivo, 	Legislativo 

Ministério Público ou dirigente 
administração pública direta ou 

Enai; 
, 

dirigentes 	e 	respectivos 

es em linha reta, colateral 

grau, não há membro de 

ou 	Judiciário) 	ou 	do 

Je Órgão ou entidade da 
',direta do Município de 

X 



MUNICÍPIO DE UN4Í - 

41,•, ,.i.i.00,0, 
, \„'"eirsi 

PODER EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica 

13 

Declaração de que: a) não está i 

de contas relativas a parcerias at 

não teve as contas rejeitadas uh- 

últimos cinco anos; c) não teve COntas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	—ribunal 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	de 

irrecorrível, 	nos 	últimos 	oito 	2nos; 
submetida 	aos 	efeitos 	das 	saições 

participação em licitação e impec 

administração; declaração de in 

contratar 	com 	a 	administra 

temporária 	da 	participação 	era 

impedimento de celebrar parcerit 

entidades da administração 	púl 

Município de Unai; ou declara 

participar de chamamento públitso 

contrato com órgãos e entidades 

governo, nem está em cumprime 

de impedimento de celebração de 

iadimplente com prestação 

teriormente celebradas: b) 

administração pública nos 

de parcerias julgadas 

ou Conselho de 

Federação, 	em 	decisão 

d) não se encontra 

de: 	suspensão 	de 

invento de contratar com a 

doneidade para licitar ou 

ão 	pública; 	suspensão 

chamamento 	público 	e 

ou contrato com Órgãos e 

lica 	direta 	e 	indireta 	do 
ão de 	inidoneidade para 

ou celebrar parceria ou 

de todas as esferas de 

no de penalidade passível 

'areei:ia; 

X 

-..2.,,„ 

14 

_., 

Declaração de que não tem, entre 

cujas 	contas 	relativas 	a 	parcerias 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 
Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 

irrecorrivel, nos últimos oito ano; 

por falta grave e inabilitada pare 

comissão 	ou 	função 	de 	confi 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	tõsponsáveis 

improbidade, enquanto durarem o; 

incisos 1, II e Ill, do artigo 12, da 

eus dirigentes, pessoas: a) 

	

tenham 	sido julgadas 

	

ou 	Conselho 	de 

Federação, 	em 	decisão 

h) julgadas responsáveis 

o exercício de cargo em 

inça, 	enquanto 	durar 	a 

por 	ato 	de 

prazos estabelecidos nos 

,ei Federal n' 8.429/1992. 

X 

15 
Declaração de que não contratará 

ou empregado público, a qualqut 

repassados; 

nem remunerará servidor 

r titulo, com os recursos X 

16 

Declaração de que possui instalapes 

adequadas para o desenvolvi mentc 

o cumprimento das metas estabcle 

e condições materiais 

das atividades previstas e 

idas; 

X 

17 

Declaração com os dados da coo 

instituição financeira pública, ise 

qual serão depositados os recurso 
parceria; 

a corrente especifica em 

ta de tarifa bancária, na 

públicos decorrentes da 

X 
tb. 

nicaQ 

ung,"7-33(3. 

18 
Comprovação de experiencia pravia 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	pa 
semelhante; 

na realização, 	com 

cena 	ou 	de 	natureza 

i r- 
X 

a 



SINI RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

X 

Plano de trabalho, nos termos da 21 

MUNICÍPIO DE uruá - MG 
PODER EXECUTIVO 

Comprovação de que está inserico no Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência Soei - CNEAS, quando a 
parceria envolver politica de assiotência social; 

Inscrição no Conselho Municipe I pertinente à sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

Item 

19 

4Z Não se 
aplica 

NÃO 

X 

X 20 

	 ArmeeeNz-I2--eme )m(22  
Luiz 'Anselmo Ribeiro de S 

CONCLUSÃO I 

Em relação aos documentos exi idos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os docume tos necessários: 
( 	) Sim, devendo o processo ser Gilcaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( X ) Não , devendo apresentar os • -guintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 
I° No Estatuto não há previsão de que, 	m caso de dissolução, o respectivo patrimônio liquido será transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza 	ue preencha os requisitos da Lei Federal n° 13.019/2014 e cujo objeto 

social seja, preferencialmente, o Ines] 	e 	da entidade extinta; a previsão de escrituração de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

2° Não constam os itens 18 e 20. 

3° Plano de trabalho não está assinada pe e gestor. 

É o E reter da Comissão de Seleção. 

Unaí MG, 27 de fevereiro de 2018. 

d-Thnna 1/4i1  
Jaqueline Ante' [o de Moura 

Jaquellne Lu l z Xavier 	 Paulo César dawalves Ferreira 



Jose lomat Pereira dos Santos 
Secretário Municipal de Agricultura 

e Serviços Rurais 

ff -- 
g7A2-7-02-ligty-tÊt 

r6 	f 37: ttS- c 7 

UNICIPIO DE uni - MG 
PODER EXECUTIVO 

Unai-MG, 28 de fevereiro de 2018 

Processo: 01319/2018 

Prezado Senhor, 
Divino Batista Lopes Francisc 
Associação dos Produtores Rur s do Assentamento São Miguel 

Em relação aos documentos n cessados à celebração da Emenda Parlamentar n° 32 à 
Organização Sociedade Civil, .sós analise da Comissão de Seleção, restam pendentes os 
seguintes documentos: 

1) O Estatuto não a previsão 
líquido será transferido a outra 
da Lei Federal n° 13.019/2014 
entidade extinta; e a previsão d 
contabilidade e com as Normas 
2) Não Consta anexado o item O 

• Comprovante de ninei° 

le que, em caso de dissolução, o respectivo patrimônio 
essoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
rasileiras de Contabilidade. 
, 17, 18, e 20; 

ento no endereço por ela declarado; 

• Declaração com os dad is da conta corrente específica em instituição financeira 
pública, isenta de tarifa bancária, na qual serão depositados os recursos públicos 
decorrentes da parceria; 

• Comprovação de experi veia prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza melhante; 

• Inscrição no Conselho i unicipal pertinente à sua área de atuação, caso exigido 
,pelo respectivo conselho de política publica; 

Devendo apresentar a docume tacão pendente no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
ciência da pendência. 

Na resposta deve constar o nume ro do processo. 



aque ne Lu avier 
Serviços G 

Mat.: 106703 

6.5C) 

PREFEITURA DE UNAÍ 
Secretaria M cipal de Agricultura e Serviços Rurais 

TERMO E JUNTADA DE DOCUMENT S 

De ordem, juntei os doc e tos que passam a constituir as folhas 51 a 64 dos 

autos do Processo ta' 1319 018 - Complementa(*) de documentação referente ao 

Edital de Convocação de 	tidades contempladas com recursos oriundos de 

Emenda Parlamentar. D. que, para  constar, lavrei o presente teu 	o. 

G 14 de março de 2018. 



DATA DESTINO DESTINO DATA 

us 13 

.03 15 

04 16 

05 17 

06 E  18 

07 19 

08 20 

09 2 

10 22 

11 23 

12 24 . 

prefejtutá.iMorticipaLde...-Unev 
• ...Eátá00'..de Minas Geraìs  

9 120 12 
EtticA ÍVHAMENTo (FA.  

PROCESSO N 

o. AS,SOC. 105131 MOA laTRAIS b0 ASSENT. SÃO MIGVE 
COCICPF: 03234345000W8 	RO: 

Efraderz fa: P Á SÃO 10131JEL FDD Ma 23, UN4I,IBLIPIT)3, ¡Lin, 38.5)0-00 
7;2452~ 

InSisi) DE PRC) FOCO E L. 	1 

F A APRESENTAR JUSTIFICATIVA AO PROCESSO N°C131orais 

AE% 

OE Pj 	 anulai:Ao 

MOVIMENTA AO DO PROCESSO 

.14 



,t5:9 
V .;  

5 DO ASSENTAM 
145/0001-06 

OBS G@ 
T-1  

rs. 	51.) 
4. /47 7, 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RIMAI 
SÃO MIGUEL CNPJ: 03.234..  

DECLARAÇÃO 

A Associação dos Pequenos Produtores Rurais Do 

no CNN n° : 03.234.345/0001-06 , representada pelo se 

Batista Lopes Francisco , vem através deste apresentar jus 

oficio do dia 28/02/2018, onde solicita que o estatuto p 

13.019/2014, informo que precisamos de um tempo para m 

exige que façamos uma assembleia e com quórum exigido 

continue o nosso processo e a analise dos documentos, p 

necessárias no nosso estatuto que exige a lei 13.019/2014  

assentamento São Miguel inscrito 

representante legal o Sr. Divino 

ificativa ao processo: 01319/2018 

eencha os requisitos da lei federal 

alar o estatuto da associação, pois 

pelo estatuto neste caso. Peço que 

rque iremos incluir as clausulas 

mais breve possível. 

Una]-MG 08 de março de 2018. 

Atenciosamente; 

Divino Batista Lopes Francisco 

Presidente da Associação dos Produtores lurais São Miguel 



Unaí-MG, j de  .46 24;;Mt  

2V 
DECLARAÇÃO DE ENDF 

Eu, DIVINO I3ATISTA LOPES FRANCISCO, brasilein, portador do RO 	MG- 

19.220.829, do CPF n° 338.471.266-87, na qualidade de lirigente da ASSOCIAÇÃO 

DOS PRODUTORES RURAIS DO ÃSSENTAMENT SÃO MIGUEL, (INRI 113  

03.234.345/0001-06, DECLARO para os devidos fi s de comprovação de 

endereço da sede da associação São Miguel, sob as penas da Lei, que a 

associação se encontra na Rodovia Unai/Arinos, Após Garapuava 20KM, 

assentamento São Miguel, SN, BAIRRO Zona Ru al, CEP 38.610-000, na 

cidade de Unai, Estado Minas Gerais, Distrito de Gar. puava. 

DIVINO BATISTA LOPES FRAN ISCO 

 

  



O 

do RG n°  19220.829 e do CPI' ri' 

socia no Dos Produtores Rurais Do 

06 informo que os recursos públicos 

o de Ungi deverão ser depositados na 

f 

CO 

Gerará 	dw ramerkiErnPfeses 
I‘PAdri2i 

Eu,  Divino Lopes Francisco, brasileiro(a), portador(a) 

338.471.266-87, na qualidade de dirigente do(a) 

Assentamento São Miguel, CNP.1 n° 03.234.345/0001 

decorrentes da parceria a ser celebrada com o Munici 

seguinte conta bancária: 

DECLARAÇ 

Nome do Banco:Banco Do Brasil 

Agência:0508-8 

Conta Corrente: 30.807-2 

Assim, DECLARO, sob as penas da lei, q se toda a movimentação bancária dos 

recursos será realizada mediante transferência eletrônic. 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancin 

sujeita à identificação do beneficiário 

a. 

Unai.  08 de março de 2018 



PREFEITURA i E UNO 
ESTADO DE MINA GERAIS 

TERMO DE DOAÇÃO E E TREGA 

N.° 002/2013 

TERMO DE 

CELEBRAM E 

MG E A ASS 

RURAIS DO A 

APRASMIG. 

DAÇÃO E ENTREGA QUE 

RE SI O MUNICÍPIO DE UNAi-

CIAÇÃO DOS PRODUTORES 

SENTAMENTO SÃO MIGUEL - 

Donatária: Associação dos Produtores Rurais do Asse amento São Miguel - APRASMIG 

Doador: Município de Unaí-MG 

O MUNICÍPIO DE UNAL pessoa jurídica de direito pú 

centro, inscrita no CNPJ n.° 18.125.161/0001-77 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Senhor Delvito Alve 

portador do CPF n.° 149.746.061-15, residente e do 

Ribeiro n.° 389, Centro, neste município de Unaí, E 

denominada DOADOR e, de outro lado a ASSOCIAÇ 

DO ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL - APRASMIG, d 

civil sem fins lucrativos, de caráter social e socio-edu 

de 1999, com registro em 29 de abril de 1999 sob o 

inscrição no CNPJ sob o n.° 03.234.345/0001-06, se 

rural do município de Unaí, Estado de Minas Gera 

através da Lei n.° 2.840 de 10 de junho de 2013, 

lico, com sede à Praça JK, s/n.°, 

neste ato representada pelo 

da Silva Filho, brasileiro, casado, 

iciliado na Rua Virgilio Justiniano 

do de Minas Gerais, doravante 

O DOS PRODUTORES RURAIS 

nominada DONATÁRIA, entidade 

tivo, constituída em 02 de março 

n.° 536, livro A-03, fls. 536, com 

e na Fazenda São Miguel, zona 

, declarada de utilidade pública 

neste ato representada por sua 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 38.10-000 - Unaí - Minas Gerais //77  
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presidenta, Senhora Eleusa Maria de Barros Lopes, br 

do CPF n.° 367.640A32-72, residente e domiciliada no 

município de Unaí, Estado de Minas Gerais, celebram 

E ENTREGA, que rege-se-a pela Lei Orgânica Munici 

seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS OBJETOS 

1.1 — Constituem objetos do presente termo, a entrega 

1.1.1 - Trator Agrícola MF 4291 — 4 RM — Ano 2 

Cor vermelha — Marca Massey Ferguson — n.° de 

AAATOO6PDC005324  — Cod Finame 2601005, no valo 

quatrocentos e cinquenta reais), conforme nota fiscal 

n.° 53.968. 

j   
/40-  

#1,,z 
(er. 	'/Z2/ 

ileira, produtora rural, psCadottâ 

ssentamento São Miguel, neste 

presente TERMO DE DOAÇÃO 

al e pelas cláusulas e condições 

PREFEITURA E UNIU 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

m doação: 

13 — Modelo 2013 — Tração 4x4 —

série 4291374528 — Monobloco 

de R$ 110.450,00 (cento e dez mil 

° 000.019.065 (anexa). Património 

Marca Santa Izabel — Ano 2013 — 

zenove mil reais) , conforme nota 
1.1.2 — Grade intermediária — Controle remoto 

n.° de série C33C0083 , no valor de R$ 19.000,00 

fiscal n.° 7622 (anexa). Patrimônio n.° 5398-4. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 — DO MUNICIPIO DE UNAli 

2.1.1 — O DOADOR resolve entregar, em p feitas condições de uso e livre de 

quaisquer ônus ou encargos, à DONATÁRIA, os ben objetos deste termo. 

2.1.2 - No ato da entrega, repassará à DONA ÁRIA toda documentação referente 

aos bens, devidamente preenchida. 

2.2 - DA ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES R 

MIGUEL - APRASMIG 

2.2.1 — Receber Trator Agrícola MF 4291 —

Tração 4x4 — Cor vermelha — Marca Massey Fe 

Monobloco AAAT006PDC005324  — Cod Finame 26 

RAIS DO ASSENTAMENTO SÃO 

RM — Ano 2013 — Modelo 2013 — 

uson — n.° de série 4291374528 —

1005. Patrimônio n.° 53.968. 

610-000 - Unai - Minas Gerais 
www.prefelturaunai.mg.go 
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PREFEITURA j E UNIU 
ESTADO DE MINAS ERAIS 	 2 	ZV 

' 

2.2.2 — Receber Grade intermediária — Controle re oto — Marca Santa lzabel — Ano 

2013 — n.° de série C33C0083, nota fiscal n.° 7622 (anex ). Patrimônio n.° 53.984. 

2.2.3 - Fazer uso dos bens de forma não remune da, comprometendo-se a cuidar 

e zelar dos mesmos, mantendo-os sempre em perfeitas 'ondições de uso; 

2.2.4 — Utiliza-los exclusivamente com os assoe dos, de forma que atenda aos 

anseios da comunidade assistida. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁUSULA RESOLUTIV 

3.1 - As partes aceitam e acordam expressa e irrevoga !mente que o não cumprimento 

pela entidade receptora - ASSOCIAÇÃO - DOS PRODUTORES RURAIS DO 

ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL — APRASMIG, das ob igações assumidas neste Termo 

de Doação e Entrega, ensejará a resolução deste o, e a reversão dos bens ao 

patrimônio do Município de Unai-MG, sem qualquer esp cie de indenização ou restituição 

de valores. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 

4.1 - Atribui-se aos objetos da doação o valor total de R$ 129.450,00 (cento e vinte e nove 

mil quatrocentos e cinquenta reais), conforme se depree de das informações contidas na 

cláusula primeira. 

CLÁUSULA QUINTA: DA VALIDADE 

5.1 - O presente Termo de Doação e Entrega vigora é por 05 anos da data de sua 

assinatura. 

5.2 - Fica a entidade DONATÁRIA impedida de transf rir, vender, dispor ou alienar os 

bens, enquanto da vigência deste termo. 

5.3 - Após referido prazo, o domínio dos bens passará à ntidade receptora. 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

6.1 - Fica eleito o foro da comarca de Unaí-MG para diri ir quaisquer dúvidas decorrentes 

do presente Termo de Doação e Entrega. 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 386 0-000 - Unai - Minas G 
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LVITGIZES DA ILVA ILHO 

Prefeito 

Testemunhas: 

REt  CPF: 

PREFEITURA i.E UNAÍ 
ESTADO DE MINAS ERAIS 	 pe ) 

X).% a 71  
Por estarem as partes de acordo, assinam o presente t•rmo em 02 (duas) vias d 

teor, na presença de testemunhas que a tudo assistiram. 

ELEUSA MARIA DE BARROS OPES 

Representante Legal 

CPF n.° 367 640 432-7 

Praça JK - Centro - Fone: (38) 3677-9610 - CEP 386 -000 - Unai - Minas Gerais 
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS G RAIS 

CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE IMPLEM 

AGRÍCOLAS 

O MUNICÍPIO DE UNAí, pessoa jurídica d 
com sede na Praça JK, s/n, Centro, CNPJ n° 18 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Senh 
SILVA FILHO, brasileiro, casado, inscrito no CP 
15, doravante denominado simplesmente de CE 

A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUT 
ASSENTAMENTO SÃO MIGUEL, CNPJ n° 03 
ato representada por seu Presidente, senhor D 
FRANCISCO, brasileiro, inscrito no CPF so 
doravante denominado simplesmente de C 
firmar o presente CONTRATO DE CESSÃO 
maquinário agrícola, que se regerá pelas 

condições. 

NTOS E MÁQUINAS 

direito público interno, 
125.161/0001-77, neste 
r DELVITO ALVES DA 

sob o N° 149.746.061-
ENTE, e 

RES RURAIS DO 
234.345/0001-06, neste 
INO BATISTA LOPES 
o n° 338.471.266-87, 

SSIONÁRIA, resolvem 
RATUITA DE USO de 
seguintes cláusulas e 

CLÁUSULA PRIMEIRA - D ►  OBJETO 

Constitui objeto deste contrato a cessão 
Trator Agrícola e uma grade aradora, abaixo i 
preparo do solo e outras atividades agríc 
aumento da renda dos produtores rurai 
permanência no campo, sendo expressament 

para outros fins. 

IDENTIFICAÇÃO  

1) 01 (um) Trator Agrícola marca MF 

Ferguson 	n° 	Série 	429 

AAAT006PDC005324, cor vermelha P 

ratuita de uso de 1 ( um) 
entificados, para fins de 
as visando propiciar o 
, incentivando a sua 
vedada a sua utilização 

291, ano 2013 Massey 

374528, 	Monobloco 

trimônio 53968. 

2) 01 (uma) Grade aradora marca S NTA IZABEL N° Série 

C33C0083, Patrimõnio 53984. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OCUMENTAÇÃO 
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t4. 
11(4,7 n 

à CEDENTE, cora21 
ra deste contrato, 4.)  

A CESSIONÁRIA deverá apresent 
condição indispensável à assinat 
seguintes documentos: 
I- Cópia autenticada do Estatuto 

alterações; 
II- Cópia autenticada da ata de posse 
III- Cópia do registro da entidade no C 

da Entidade e suas 

a atual Diretoria; 
PJ (Atualizado); 

IV-Cópia autenticada do atestado de f 
V- Cópia autenticada da Lei que d 

utilidade pública; 
VI-Cópia autenticada do CPF e d 

entidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 

Constitui obrigações da CESSIONÁRIA: 

1- Zelar pela preservação e guarda d 
CLÁUSULA PRIMEIRA e arcar com to 
manutenção; 

11- Utilizar o equipamento supracitado some 
111- Arcar com as despesas oriundas de im 

multas inerentes ao equipamento cedido; 
iv- Responsabilizar- se por eventuais dano 

causados a terceiros, ocorrências polici 
na forma do previsto no Código de Trán 
vigente; 

v- Responsabilizar-se por todo e qualquer ti 
na utilização dos equipamentos suj 
administrativas, civis e criminais previstas 

VI- Não permitir que conste nos equipame 
imagens que caracterizem promoção pe 
servidores públicos, bem como a vei 
cumprindo, assim o que determina o art. 
Federal e o art. 37 da Lei Federal n 
eleitoral); 

vli-Não permitir o uso do equipamento em 
em favor de quem quer que seja especia 
eletivo ou partido político; 

ncionamento; 
clarou como sendo de 

Cl do Presidente da 

AS OBRIGAÇÕES 

bem discriminado na 
as as despesas de sua 

e entre os associados; 
ostos, taxas, seguros e 

inclusive os porventura 
is, perícias e tudo mais, 
to Brasileiro e legislação 

o de acidentes ocorridos 
itando-se às sanções 

na lei; 

os nomes, símbolos ou 
soai de autoridades ou 

ulação de propaganda, 
7, § 1°, da Constituição 
9504 de 30/09/97 (lei 

atividades promocionais 
ente c ndidato a cargo 

2/4 



3/4 

VIII- Contratar seguro para cobrir os ev 
terceiros; 

IX- Restituir os bens quando da rescisão 
descrito na cláusula quarta deste contrato 

X- Não permitir que os equipamentos sejam 
sem capacitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- À CESSIONÁRIA 
hipótese, alienar o bem objeto deste contrato, I 
terceiros. PARÁGRAFO SEGUNDO- À CED 
tempo, por si ou órgão credenciado, inspecion 
bem como verificar o cumprimento das obri 
contrato. 

tuais danos ao bem 

ou expiração do prazo 

anuseados por pessoal 

vedado, sob qualquer 
cá- lo ou emprestá- lo a 
NTE poderá, a qualquer 

o equipamento cedido, 
ações ajustadas neste 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Ocorrendo s 
depreciação ou imprestabilidade para uso do e 
ou outra devidamente comprovada, mediante I 
CESSIONÁRIA e aprovado pela CEDENTE est 
prazos legais e condições pré- determinadas; 

PARÁGRAFO QUARTO — Todo e qualquer 
que for efetuada no equipamento objeto deste 
for, será a ele incorporado, não podendo a 
CEDENTE qualquer tipo de indenização. 

CLÁUSULA QUARTA- DO P 

b qualquer forma, a 
uipamento e, sendo uma 
udo a ser expedida pela 

ara recolher o bem nos 

quipamento ou melhora 
ontrato, seja a que título 
ESSIONÁRIA exigir da 

AZO 

O Prazo de vigência do presente contrato find em 31 de dezembro de 
2020, sendo prorrogado somente por novo instr mento. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RE CISÃO 

O presente contrato será considerado rescindid 
da inobservância de qualquer de suas cláusulas 
CESSIONÁRIA ou na hipótese de a C 
equipamento quando então faz- se a entrega d 
indicado pela CEDENTE no prazo máximo de 3 
data em que lhe for feita a respectiva solicitação 

de pleno direito no caso 
condições por parte da 

DENTE necessitar do 
mesmo em local a ser 
(trinta) dias a contar da 

CLÁUSULA SEXTA — DA PUB CAÇÃO 

Para eficácia deste contrato, a CEDENTE provi' enciará a publicação de 
seu extrato no parágrafo único do art. 61 da ei .666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA RO 



Fica eleito o foro da comarca de Una!- Minas Gerais para dirimir 
quaisquer dúvidas ou pendências oriundas dest• contrato. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSI ÕES FINAIS 

E, por estarem assim justos e acordados, os co tratantes assinam o 
presente contrato em 03 ( três) vias de igual teo , na presença de 02 
(duas) testemunhas, para que produza seus efe tos jurídicos- legais. 

Unaí-MG, 24 de outubro de '016. 

Município de Unaí 
Prefeitura Municipal dé U. ai 

CEDENTE 

     

Alves da ilva Fi ho 
PREFEITO 

CESSIONÁRIA j2,(1/22v,c;42,aal_49,,,_ 

Divino Batista Lopes Fran isco 
PRESIDENTE 

TESTEMUNHAS 

Nome: 	  Nome: 

CPF: 	 CPF: 

4/4 
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IPAL DE , 
RURAL 4-0 
MG CMDRS 

CONSELHO MUNI 
DESENVOLVIMENT 

SUSTENTÁVEL DE UNA 

DECLARAÇA 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN 
DE UNAI — MG — CMDRS, declara para os devidos fi 
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO MIG 
06, está em pleno funcionamento, com a documentação atu 
sendo participante assídua das reuniões ordinárias mensais 

Por ser verdade assino a presente declaração, 

Unaí, 08 DE MARÇO DE 201 

MANOEL J DE FARIA 
PRESIDEN DO CMDRS 

O RURAL SUSTENTÁVEL 
s que a ASSOCIAÇÃO DOS 
EL, CNN: 03.234.345/0001- 
lizada e é inscrita no CMDRS, 
Conselho. 



1%1 
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	PODER EXECUTIVO 

PARECER TECI\ 
(Lei Federal n° 13.019/2014, F 

MG 

ICO 
rt. 35, V) 

14 

, 
b.  D‘" 

e, 
 C 

ic4T ' <5  

IDENTIFICAÇÃO 

Processo n°:01319/2018 
Nome da organização: ASSOCIAÇÂ 
ASSENTAMENTO SÃO MIGUWL 

DOS PRODUTORES RURAIS DO 

CNPJ: 03234.345/000-06 I Data Criação: 01/05/2018 

Endereço: RUA SANTA LUZIA N 251, CACHOEIRA,  

Municipio: Unal - MG CEP: 38.610-000 Telefones: (38)3576-0101 

Objeto: AUXILIO A ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTOR 
MIGUEL A AQUISIÇÃO DE 2 CAIXAS DE AGUA 

ES RURAIS DO ASSENTAMENTO SÃO 

Valor total da parceria: 9.748,48 Valor da pacela: 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o adm 

parceria com o riaor técnico necessário (art. 8 

nistrador público: II avaliará as propostas de 

, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS 
"emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que 

respeito: (ara 35°, V, Lei 13.019 

a) Mérito da proposta 

O município de Unai no estado de Minas Gerais é um 
pais, c um das maiores bacias leiteiras do Estado. Soma se 
familiar lia produção de hortifrutigranjeiros, o município s 
consolidado no município mais de 30 assentamentos da 
produtores existentes na cidade, agregando valor de seus 
renda familiar e a economia do município. Estas comunida 
em associações rurais, onde a mesma soa representada e s 
Desenvolvimento Rural Sustentável (CMDRS). 

A associação dos produtores rurais do assentamento 
trabalhando e produzindo diversas atividades como leite 
mandioca. 

b) Identidade e reciprocidade de interesse das partes 

avara pronunciar-se, de or 	expressa, a 
014)" 

os maiores produtores de grãos dos 
isso a alta participação da agricultura 
destaca como celeiro das gerais. Está 
reforma agrária e diversas feiras de 
iodutores e aumentando com isso sua 
es e assentamentos estão organizados 
representa no conselho Municipal de 

P.A São Miguel com 111 famílias 
gado de corte, hortaliças, galinhas e 

E de interesse das partes em desenvolver melhorias 	qualidades de vida das pessoas ali 
assentadas proporcionando uma infra-estruma melhor. 

c) Viabilidade de execução 

ssuir esta estrutura para que possa 
para os animais. 

lento que e a falta de água na partes 

O trabalho e viável pelo fato da comunidade não p 
distribuir a água, para todos os moradores e servindo tamb 
Fazendo com que resolver um grande problema do assem 
mais alta do local. 

d) Cronograma de desembolso 



  

MUNICÍPIO DE UNO - MG 
PODER EXECUTIVO 

  

    

O cronograma de desembolso apresentado no Plano de ttabalho dilui-se no Inês de maio pois e 
compra de material permanente. 

e) Fiscalização da execução da parceria e Designação da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação 

A fiscalização da parceria ficara a cargo da comissa de monitoramento e avaliação será 
instituída por decreto municipal, dentro da perspectiva de MROSC devera estabelecer foco no 
resultado para alem da prestação de contas financeira. Tal fiscalização deverá der materializada, 
através dc analise de relatórios, entrevistas, visitas in loco aferição dos índices dc atendimento 
do usuário atendido, bem como da satisfação publica, sendo desenvolvida durante o todo 
processo de execução 

g) Designação do gestor da parceria 

O gesto da parceria, no âmbito da política municipal com "arme o decreto municipal: 4779,9 de 
fevereiro de 2018 

CONSIDERAÇOES 

A proposta de plano de trabalho apresentada e para movin entos e auxílios, O que c abviamente 

coerente com a proposta de serviço. 

CONCLUSÃO1  
Considerando a análise documental: Plano de Trabalho, Estatuto, Cern( fies, Declarações e outros... 

Considerando a visita in foco, entrevistas e outros... 

( X) Sim, Manifesto Favorável ao estabelecimento da parceria da administração pública 
municipal, através do Termo de Fomento, reconhecendo a capacidade técnica operacional da 
entidade acima identificada para executar o objeto proposto na parceria; 

( ) Não, Manifesto Desfavorável ao estabelecimento da p Irceria, pois a entidade não preenche 
os requisitos técnicos necessários; 

( ) Para estabelecimento da parceria, fica a entidade NOTIFICADA a apresentar os seguintes 
documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias:  

É o Parecer Técnico 

Unaí-MG, 12 de março de 1018. 

jll:Vty.) (31 Ano ‘‘\  
Bruntiagner Pereira da Cr z 

Chefe de Divisão 
Secretaria Municipal de Agricultura e 5 rviços Rurais 



e Cl/ dos Santos 
Municipa de Agricultura 

e Serviços usais 

ose 

PREFEITURA DE UN 

Secretaria Municipal de Agricultura Serviços Rurais 

Processo: 1319/2018 

Solicitante: Associação dos Produtores Rurais do 	ntamento São Miguel 

Acolho Parecer Técnico e encaminho para cnalise e emissão de Parecer 

Jurídico 

Unaí/MG 16 de março d 2018. 
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Processo n°01319/2018 
Solicitante: Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Miguel 

AO SENHOR 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação dos Produtores Rurais do 

Assentamento São Miguel, para celebração de parceria envolvendo recursos 
decorrentes de emenda parlamentar n° 32 à lei orçamentária anual, a fim de que 
esta entidade possa adquirir duas caixas d'água e canos. 

A existência do crédito orçamentário especifico foi confirmada pela 

Controladoria Interna e de Transparência Pública do Município (f.44) que, na 

ocasião, atestou a regularidade da proponente na prestação de contas da parceria 

anteriormente celebrada com a Administração Pública. 

A Comissão de Seleção, por exercício de suas atribuições, constatou o 
não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 

13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Não obstante o parecer técnico favorável, a proponente, regularmente 

nulificada, não se desincumbiu do ônus de sanar os vícios apontados. 

O art. 26 da Lei Complementar n° 101 /2000 estabelece que "a &Mamilo 
de manai pani, daria ou arlártameak, adair necessidades de pessoas jidau ou ddriarr de pessoas 

Mudam, deverá .ror autorizada por lei expecifita, atender às ornardes estabelecidos na lei de 
diretrides oraunenláriax e errarprrirla no orramento ou em man créditos adicionais". 

Por sua vez, a 1,ei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes  
para elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30, l'ica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — ()SC —, desde que autorizada por lei 
específica que discrimine a ripificação dos serviços e os valores a serem 
destinados. 

Praça JK — Centro - Fone. (38) 3677-9610 - CEP 38.610-000 - Unai - Minas Gerais 
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Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções 
sociais e contribuições a entidade deverá atender às exigências previstas na 
Lei Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

Art. 35. As transferências de recursos às entidades prevista no artigo 30 
desta Lei deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo 
de fomento, termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser 
observadas, na elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei 
Municipal n.° 3.083, de 8 de maio de 2017, e na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

§ 1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do 
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

§ 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração 
e acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o 
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 

5 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o 
capni deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino 
que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do 
Programa Dinheiro Dileto na Escola — PDDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 

13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil — MROSC) 

demandam tempo pata assimilação e necessária adequação tanto da Administração 

Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é imprescindível pata 

a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de eventual transferência 

de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação dada à Lei Federal n° 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 

celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 

na forma do ar. 162, g 6°, da Lei Orgânica do Município de Unai. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

UnaLMG, 17 de abril de 2018. 

Joyce A. Meira Bazzhrella 
Procuradora Jurídica 
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